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A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

., Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO175, aprovado em sessão realizada no dia 1° de julho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que autoriza a integralização dos imóveis que especifica no capital social
da Companhia de Distritos Industriais de Goiás -GOIASINDUSTRIAL- e dá outras
providências.

http://www.assel11bleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 175, DE 1°DE JULHO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Autoriza a integralização dos imóveis que especifica
no capital social da Companhia de Distritos Industriais
de Goiás -GOIASINDUSTRIAL- e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir à Companhia de
Distritos Industriais de Goiás -GOIASINDUSTRIAL-, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
21.652.711/0001-10, sediada nesta Capital, na Rua 90, n° 460, Setor Sul, sociedade de economia
mista sob o controle acionário do Estado de Goiás, jurisdicionada à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação, os imóveis adiante
descritos na forma de aporte, aumento ou integralização de capital social em nome do Estado de
Goiás:

I - uma área rural de terras com 14,29.37ha, localizada na Fazenda Recanto dos
Fernandes, no Município de Goianira, de propriedade do Estado de Goiás, com os seguintes limites e
confrontações: "começa no marco M.04, de coordenadas UTM: E=670451.643 e N=8172451. 785,
cravado nas confrontações do Loteamento Los Angeles e Gabriel Fernandes de Souza; segue
confrontando com o último, no azimute de 126°11' 12" e distância de 260,27 metros até o marco
M.05; segue confrontando com Sebastião Wilson Batista, João Machado e Gabriel Fernandes de
Souza, no azimute de 214°23'29" e distância de 555,48 metros até o marco M.06; segue
confrontando com o Loteamento Nova Goianira nos seguintes azimutes e distâncias: 354°08'46" -
278,34m; 349°02'21" - 46,98m; 327°17'32" - 31,48m; 311°33'26"- 66,67m; 288°52'00" -
171,56m, passando pelos marcos M.07, M.08, M.09, M.IO, indo até o marco M.Ol; segue
confrontando com o Loteamento Los Angeles, nos seguintes azimutes e distâncias: 27°17'57" -
36,96m; 43°37'36" - 7,23m; 70°17'33" - 369,99m, passando pelos marcos M.02, M.03, indo até o
marco M.O1, ponto inicial da descrição deste perímetro", transcrita sob a Matrícula nO 12.226 do
Livro 02 de Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1°de Notas da Comarca
de Goianira-GO;

II - uma área de terras de parte da Fazenda Jenipapo ou Mata, situada no Município de
Rialma-GO, medindo 48,40.00 hectares ou 10 alqueires, de propriedade do Estado de Goiás,
adquirida por Escritura Pública de Alienação de Imóvel por Desapropriação Administrativa, lavrada
às fls. 0117-0123 do Livro 2254, do Cartório do Primeiro Tabelionato de Notas - João Teixeira
Álvares - da Comarca de Goiânia, datada de 06 de março de 2014, registrada sob a Matrícula
nO RI - 4.408 do Cartório do Serviço de Registro de Imóveis elo Tabelionato de Notas e Anexos
da Comarca de Rialma-GO, Livro 02 (RG), fl. OI, com os limites e as confrontações seguintes:
"inicia-se no marco M I, cravado nas confrontações de uma estrada de chão e do remanescente da
área pertencente a Edmar Vilela; deste segue confrontando com a referida estrada de chão, com
azimute verdadeiro e distância de 284°49'49" e 129,34 metros até o m7flrcg M ; deste, à direita segue
confrontando com a faixa de dominio d~dOViaZBR_153,~ _ .' seguintes azimute e
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distância: 335°43' 10" e 783,52 metros até o marco M3; daí, com 338°53'57" e 95,55 metros até o
marco M4; daí, com 345°03'37" e 81,46 metros até o marco M5; daí, com 351°53'45" e 71,13 metros
até o marco M6; daí, com 353°12'48" e 175,28 metros até o marco M7; deste, à direita, segue
confrontando com o remanescente da área de Edmar Vilela, com os seguintes azimute e distância:
83°25'01" e 395,97 metros até o marco M8; daí, com 146°31'03" e 792,52 metros até o marco M9;
daí, com 245°43' 10" e 414,41 metros até o marco MIO; daí, com 167°50'09" e 382,21 metros até o
marco inicial M 1;"

III _ terreno formador dos Módulos O1 e 02 da Qd. 15 do Distrito Agroindustrial de
Anápolis -DAIA-, com a área de 43.693,73 metros quadrados, de propriedade do Estado de Goiás,
adquirido por Escritura Pública de Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada à fl. 83 do
Livro 954, nas notas do Cartório do 7° Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia, registrada sob a
Matrícula n° R6 - 47.348 do Cartório de Registro de Imóveis da 23 Circunscrição da Comarca de
Anápolis, Livro 02 - HP, fl. 034, com os limites e as confrontações seguintes: "Partindo do ponto
"A" situado no cruzamento da via principal do DAIA, segue confrontando com estas distâncias de
139,39 metros e 15,34 metros e rumos respectivos de 36°53'48" NW e 14°56'44" NW, passando pelo
ponto "B" até o ponto "C"; daí segue com a mesma confrontação, em curva cujo desenvolvimento
126,34 metros e raio de 125,30 metros; ângulo AC de 57°46' 17"; daí confrontando com a faixa de
domínio da BR-060, segue rumo e distância de 42°49'42" NE e 83,45 metros até o ponto "E"; daí
confrontando com a Via VI-L2, segue nos rumos e distâncias de 49°30'00" SE - 59,69 metros,
85°30'00" SW _28,28 metros e 49°30'00" SE - 120,00 metros, passando pelos pontos "F" e "G" até
o ponto "H"; daí confrontando com a Via VP-Ll, segue com rumo e distância de 40°30'00" SW -
250,98 metros até o ponto "A", ponto de partida."

Art. 2° No ato de incorporação dos imóveis descritos no art. 1° a companhia observará
o procedimento previsto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobretudo nos arts. 7° alO, 89,
98 e 170, ~ 3°.

Art. 3° Ficam revogadas:

I _ as Leis nOs18.653, de 22 de setembro de 2014,18.652, de 22 de setembro de 2014,
e 18.643, de 15 de setembro de 2014;

Il- o art. 21 da Lei nO13.266, de 16 de abril de 1988.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto o inciso II do art. 3°,
cujos efeitos retroagirão alO de outubro de 2014.

, m Goiânia, 1° de julho

de 2015.
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PODER EXECUTIVO

"
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S 1. A UEO gOZl de independ6nci1 no .X'MdC:io da g.MtIO

fk'\anceka dos ~f'IOe que lhe alo deitinadol, ' .

°An. S" A exlCUÇlo orç:arnerütta, ~, Pa~ e ~~b11
da UEGafri teM1llda df aeordocom ••. norm.sdl ~püb&iC:I.

111• rulizar •• otn. c:MI ~ •.riat: âs aull flnalidadtl, podendo

Ii~ bem como enrcer o controle e acompanhamento ele lUa exeeuç.lo com
a . ~ndôl dos padtOel di (.callllç,lo di entidade elttadlnl dala

ene.rregild., bem como da normatizaç&o partiMnte; ó

tv . re.~r OI prooedlmentos h«ces"1ios • ~ ~
Ir1ItitucíonAIe • divutgaçlo doi rest.!f1.* I'II.üvo •• aulS ltiWUdn fmllstQs,

~~Ive Ildtaç,lo.se foro casa:

11. IlJtOr'lzar, na forma da 'lei, I pa~ de ~u em curtOs
elou evertos ntaduall, nadon.is efOU ntemadonlls, bem como • liblnçIo de

aI\Jd. de cUl1O.e auxtlio l'inancewo par.' partk:lpaç.ao nes.sa eventOl, ClOI'110 do
seu ordenadO( de despesa:

M. 4' Fiel a UEG autorizada a:

I • eIabor~, apr~, ~lltN. PJ)edlt I publicar Clt Itoa di leU

ordenMsor ~ de$PlN ~ a proor8lltto funcloIlII, ~o de
aeMdores, 1otaçIo. lcençI e l'fastlmentO, regime • kx:Il de trabellO, eoonc.do
de adlc:ioM •• ajudQ di cuato • deaignaçlO para f~ de eonbnça, na forma

da •• , respeltadM IS ~Indas d~ Chlfe dO Poder Ex8cU4:lvo:

v • fazer gll!:31.0 pIenI doi reanoe .patrimonlail, dOI •• tetos
Ofçame'ntlirioe • fInanuln::. o.~os ou reollbkfo3, de aoordO oom • ~o

~., ~ corno edMInbtral" o nu PfItrlmOnlo, "eoMtiMdO por bens JmbYels,

mtMIb, inltallÇOtl, MmO't'entes, patent., tHulol e ~OI, exiPenta ou QUe

vonhan1 a Mf adqul1'k:kw, DOm •..•C!J1SOS l'Jnanoeirc. do. Estado de Gol" e
teeurtOl p~, ou por meto de doaQOM • M1gadOi,. latiMO .utori:z:Ida, ainda,

• "adquirir, k>c.t; Ceder ~ conCeder quaiSq~ bens ti direllOl Que poIlUJ, nOJ

tem1Oldl.~;

VI • elana- bem, n. forma legal, dependendo d. lUtorizlÇlO_ ....._ .•..•.•..-.

lo lO saldo 'P.trimonlal da UEG, podendo •••. utIItzado noI tmrtJcloc
stbMQuentet..

LEI N° 18.971, DE 23 DE JULHO DE 201'5.

A ASSl!MBLEIA LEGISLATIVA1>0 J!!STADO ~ GOIÁS, _

~ d~ art. 10 da ConItituJçto Elfadu~, .decnt. e eu unc:iono a segulntel6i:

DIspOe ,obre • autonomia da UnlYt,.ldade

E'tad;U" de GoIu.

Art. 'Z' No ato de Jncorrporaçlo doi Jmó'lIefS descrttos 00 Irt. l' •
companhia obmrvari o procedimefllO previSto n, Lei n" 6 404, de 15 de

dezembro do 11i17B,sobretudo nc- arts . .,. aiO, 89, 96. 110, ~~.

Art, 3' Ficm\ revogada.:

. .
Art. 16 A U~ &fadu;' de Goiá$ -UEG-, ~ tennoa dos \

• rts, 207 da .Cons:tltulç.lo Fedwal e 181 di COn.trtuiçlo E,ladual, QOZ8r.fide
autonoml. dtdjtloo-dentll\cll, IdrnlNilratM:, de g~o ftnaneelra e patrlmonial e

observar1l o ptinelpiO d. indlNoclabltld~ e~ en&ino, PesQlJr.a e eldensAo. '

I. as Leis n" 1e.653~de 22 de HCernbro de 2014, 18.652, d. 22 de

tetembro de 2014, e 18,6(3, d. 15 de .,tembro de 201.;

11- o .rI. 21 da Le( n' 13,266. de 15 de.briI de 1988.

Art, .4' Eatll !Ai entrl em vigor na data de tua P~IcIçIo. exceto o
Inc:lIo 11do ert. 3', cujos efettos rettOagitlO I l' de outubro de 201.4.

PALÁCIO ~~l~VERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em
Gollnia, 13 de T'_.v de 2015, 127" d. Repúblico.

Art . .r OI campos de .lUaçOo Im que •• fixlm ai eompett.nciaS c:.
'tJEG ~o OIleguintft:

. "
~"fonnutaçao • execuçlo da pol1Ueaestadual dI! educaçAo de nlvel

~ 00Imbtto de sua 'lU di atu.ç1o;

Autoriza• kt~IOl"lzaçIo doa im6~ que espedficl no
c.pItal soeI"l d. Companhia de Oistritoa Indusln.ia de
GoóM-GOIASINOUSTRJAl-e d' _ p_ncin

Art .. l' Fica o Chefe do Poder Exeeutfvo autorizaoo • tfll\&ferir •

Compsnhla de Distrltos Industnaii. di: GoIIk -GOIASINoUSTRlAl., Inscrita no

CNPJJMF tabo n" 21,852.711,10001'.10, sedí'd. nesta Capital. n, R'ua 90, n'480,

Setor Sul, ~ di .conoml. milta sob o ~ acionario dO EstadO de
Goiã', Jurlcdiclonadl • Secretarie de Desenvolvimento Ec:onomlco. CientifICO e

tecnoJógic:o e de Agricultura. P~.ri •• ItrigaçIo, 0$ fm6o.Ieit adi1ot'e ~OI •
na fClm1li1 de aport •• aumento ou IntegrlllzaÇlo ~ capü.I'toclal em nome do

E'_de~;n:

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do art. 10 d. ConllltuiÇlo EtladUal. decreta • ., unelono • seguInte Lei:

LEI N° 18.970, DE 23 DE JULHO DE 2015.

1- uma área Maf de terras com 1.c.29.31h1, Iocalluda 'na Fazenda

. 'Recanto dOA F-mandel. no Munlc{pio de G~ra. de ~opritdade do Estado de

GoiU, com OS tegtintls 1imi&H• oonfrontaç6u; .~ no marco M.04. de
coon:stnadas UTM: E-e1l?451.643 e N-S1724S1.7S5. cravado nas confrontaç6es
do loteamento l.os AngeIe:$ ti Glbnel Fem1lldH de Souu: segue confrontando

• com OIntimo. no azimute d6 12B-11'12" e dWlndI di 260,27 rnttro6 Ire o marco

M,OS;segue confrontando eom Sebastilo ~on Bati,tII, Joio MaChado• ~bnel

Fernandes $ Souza, no azimute de 214'23'29" e dlstlncll
J

de'555,46 metros 1t6

o m-= l••t08; segue confrontando com D l..oteamInIo Nova GoIan'" nos
seguintes 1ZkntJlM, e dlstandaa: 354~'4S" - 278,34m.: 304V"'02'21'' - <46,98m:

327"_1T32" - 31,48n'l; 311lt33'26" •• M.67m; ~52'OO" .:.. 171,58!n, pqlando

peklI m1~ M.01,. M.08, M.O", M.10. indo 116 'o mlrco M.01: aegue
confrontandO.com o Lot~lo lm Anotlts, nos llguint •• azimutes e'
~s: 27"IT57" - 36,_: <3'3T36" - 7,23m: 70"T33" - 369._,
Po'.undo pek. ~ M.02. M.03. Indo até o marco M,01, ponto ~fc:ial da
descriçlo 'deste perimetto", transcrita &ob • Matrfcula n' 12.226 do Uvro 02 de

Registro Gerll do Cart6rio dt R6gistro di 1rn6Yela ~ Tabelionato l' de Notas, da
~~rc1 ~e Goiarb-GO;

. ..,

UEG.

M,8"VETADO,

Art. 86'Aot>rnlaç,iO de conta ~Ull d. UEG segui'" n OfIInIlÇôt'

de procedimentos ~ 6f;Iot d~,c:ontrole. fl&elllt.tç:lo estildu,".

.,

LEI N° 18.972, DE 23 DE JULHO DE 2015.
.[); denornlnaçlO .0 PlÓPrio pübAeo' que

_lko"

PAJJ.CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs, em

23. ,Il"r d~2015,127-d.R.PÚbtica.

IoW'/X)J,InI~f¥t.lOoUIIO'f

. . -
Art. ~ Estl lei enttl. em vfgor n' dita de ';UI pub~,

PALÁÇIO~-' GOVERNO DO ESTADO DE. GOIÁS, em
Golan.. 23' de ' do 201?, 127" da Re""bhca ', . t - •.••.. ~ 's:_ .• '~ 'fi ~. j-' ~:..... I

• o" •• ~~I'IM!o:.Nillolt~ _".J t
~ •••••• \4tlA,.~ •. :.,."

-,... - .,.----,
A A.SSEMBLEfA LEGISLATrV'" 00 ESTADO DE GOlÁs, nos

lermO, do .rt, 10 d. Con5tiluiçto Estadual. decreta 8 eu sancitlno a "Oulnle Le~

I I
Art. l' Fica de1lOl'nlnado'ANTONIA ~OOR1GVES CORREIA -oONA

ÁNTONIA- o Ambulatório Mtdlco Elpecl.lddo ":"ME-,~lttUado no Mur\lclpio de
.00••••••..00. . ') ~.. -,} , I

A11. 7" A UEG ~lta fT'IeCI;nitmos de controle ,,"temo, 'Sem pcetClIz.C1

d. aÇ6n retl\zad.. peSo 6tg1O ~Ull di con~la, com vista 6

ftsçall%açlo oontl.bM, ~ra, orçamentatla, c>peradonar • patrirnon1al ~

rec:ur.os ~ot~ Com I ftnaidlde d. oarMtWque sejam obedecld05 OI
p.rW'ldpiosda tegaliclade.~Ide, economicidade 1 efidtnda.

Art, ~ ~ lei ~ em viQoi d. data de 'UI pubflclçto., .)(OIto

quanto ., diSpoI:Jç:6t$ di NU .rt. ~, QIJII .ntrl!rlo em 'Ilgor • partJr da i' de
Janetro de 2018. . L

GoI"'lo.

51. Na apUraçAOdo percentuallndbdo no art. 158 da Consütuiçlo
do Estado de Goiá. não serto ~adas UllberaçOe3 do Teso;;ro do Eslado,
oOoln6n•• de repute de 11~ concedidos I prOJelOaespeclficos ou

obtJdos mediante ~, emendH part.amentares, recursos prOprlos, bem
como OI rtndimentol de apl:icaçOes financeUa5

. ,
fi 3t' Para f'h de CUl'Iprimerrto di vincolaçlo constltudon3t,

conforme o etPfÂ deite artigo"bastlt'i o repasse reg •.••.• 'periódico 6 conta
bancirla OIpecllico da UEG,ClbOndo-•.•• a ~estáO plena dos 'eaJrsos,

Art03°VETAOO,

o X • fomento .• ativktades d08: docentes, discenles e t~cnk.:o"
adminlstt.livos em evenlot ciefltfncoa com. epoio • publ'teaçlo de re.uttad~ d~
suá. pesquisai.

~ 2' A UEG manlerá contn blllCMls espeCificas. poderá 01•••• ,
lrlUlsier6ncias, qultaçOes e lomar outras proV'ic:Mncil.s de ordem fll'\ancelra e
poIrlmonIalpc><>lo do seu onlenadot de desposo.

V •.fomento ~ pesquisa, l~o ~ofógtea • ex1entIO;

/I-VETADO:

1/1- formui'Çlo. ~O-d. lua porttica de .III~. utudlntil;

lV • lotmaçIo, qvaMfleaçlo e Cllpacilaçto de protiufonats n'l mais
vaMdaI ar•• , de .brangtncia do .ns~o un~itjlio, d. pesQlri3I • emnuo;

IX • l'6aJizaçAo de OOtlCUf"SO$ publicos, exceto pIIf1 o prMl1Chimento

de caIgos de seu quadro pennanent~ de dooenteI; .

VlI- fonnaç:60, qu.llflQelo e eaoacitacA6 de Stll4 $êtVkk>res:

VlIl - conc;euIo de boi ••• para diIoenl:.8S, doCentes e t~

oclmlnlstra1ivos:'

"li ~ uma Ma de terrl' di Parte da. F~a Jenipapo ou U&1a,

iltUlda no Munk:lpio de Rlalma-GO, medindo 48,40.00 hectlr •• ou 10 alqutfresl
&t proPriedade do EI**' de GoIU, Idqutridl por Escritun: PúblIca de Ailtnaçto
de 1l'1'lÓYtfpor OMapropr1açAo Adminit1tltiva, lavrlda li nS. O'fr-0123 do Livro

22M, dO ClrtOrto do Prmell'O Tabelionato.de Notas ':"JolO Teixetra ÁtvIrn •• di

ComIIrea de Gotal'lllt, dat.da da OS de mtn;o de 201". ~I SOb a M'itrlcuta

n. ~1 ••• ,408 do Cartófio do ServjÇO dei RtOIltro de IlTlÓ"Ieis e ,. TabellOnalo de

Notai I Anexoa di ComIrea de.Rlalma-GO, Uvro 02 (RG), n~01, com o31lmites e
os eontron1~ segui\tel: "iniolI-se no marco M1, cravldd nas Confrontações

de umII estradl di Chio I do rema~nte da jn!la penencente .• Ectmar YJIeg;

deste MgUe confrontando com I m.rid. eanda de chio, com azimutli

wrdac:IekO e dildl\da de 284'49'49" I 12U,34 mettoI zt' o marco M2: deste, •

dlteb segUI oonfrontancSo com I f.ixa de domINo da A:odovb Federal BR.1S3,
com OI MgUinlu aUnute e dilllncia: 335'<43'10" • 783,52 metros I~ o m.rco

M3; daI. com ~'ST • 95.55 mel:tOf; at6 o marco M4: daI, com 345'03'3r e

. 81,46 metros .l~ o Marco MS, dll, com 351-s3'45" li!: 11,13 metrol at6 o marco
M8, ~.l, com 35:"12'48" e 175.28 rnelroa at' o marco M7; deite, â dltefta, "Ou.
confrontando com o IWffilnesunte d•• rllt. de Edmar Vllel~ eprn os slt9ufrrtn

azimute e dktancia: 83'25'01. a 395.91 metro. .11' o mtll"CO' M8' dar com

146'31'03"'1192,52 mettolalé o marco M9: daI, oom 2~5•• 3'10" e 41.4,41 metroI
at6 o marco M10:d.I, com 1(S7'50'()g" 1 382,21 rneHOI ati o marCO.inldal M1;.

111o t.tTWIO fonn.oor d~ Módulos 01 e 02 da Qd. 15 do Oí&trtlo
Agroindultrial de WpoIiI -oAIA-, com I *tea de .3,693,73 metros quadrados,

.••.de propriedade do Estado de GoIás~ adQuirido P« Escrlura PúIJIica de eonr"sto
de Divida e Daçlo em P.;amento, 1a•••••ada li n, 83 do Livro 954, ntlS notai do

Clrtório do .,. r.blIfiona!D de Notas da Comarca da GmAnia, regIStrada sob •
Matrlcutâ n. RS - 47.348 do CII16rio de Regiatro de lmávets da r Cfrçun~

da Comal'Cl de Anapotis, Uvro 02 - HP, n. 034, com ollimilH e.3 eonfromlÇOltS

seg'lMtn: .P.rtindo do ponto "A".IItu.cfo 00 Cf\Izarnento d. via princlpll do [)AIA.

segue confrontilndo com estaS dilrJnc:in de 13",39 lnII!:troIe 15,34 metros e
rutnOl rnpectJvos da 35-s3'4a" tffl e 14"56' •••• ~,pas •• ndo pelo ponto -6" aI'!

o ponto .•C.; dll ugue com • mesfNI confrontaçao, em ~lfva cujo

dM6nvOMmtnto '~,34 metros e rWo de 125,30 melros: OnguJo AC de 57'46'17':
dll controntando com a falJtade domlnlo da BR-O&l, segue rumo e dlIltnda de .
042"49'42- NE e 83,"5 tnetroI .t, o Ponto .~; dll confrontando c:om a vtI V1-L2;
legue f\OI nmos e distanciai de .cU"3O'OO"SE. 59,89 metr~,.8"3O'OO"',SW.

28,28 metroJ e 49"30'00" SE - 120,00 metros, pauandO pelot pontos -P' e °0"

•• o ponto ,.,.; di' con1rontando com. VII ','P-l1. segue com MTlO e dilllnda

._- 1 _0-0'._0 ..••. _
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